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Congonhas, 05 de agosto de2O25

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N' 029/2025, parceria

que entre si celebram o Município de Congonhas e O Centro de Apoio aos

Dependentes Químicos de e Moradores de Rua de Congonhas.

Encaminhamos em anexo cópia do Para ciência e controle.

Atenciosamente,

NATHAN
FruPÊ cARr\4o liiil&lâ"*
MoREr RA:084e Jo*r§H?fl i,6q3
7682688

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

Cámara Municipal d6 Conoonhã§
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÊ DOS PROFETAS

TERMO OE FOMENTO N'. 02912025.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

CONGONHAS E o CENTRO DE APOIO AOS DEPENDENTES

QUíMICOs E MORADORES DE RUA DE CONGONHAS- MG

- PROJETO JEOVÁ JIRÉ

Pelo presente instrumento, o MUNICíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

I6.75ZA46|OOOL-O2, com sede nâ praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/Mc,

doravante denominado MUNICíPlO, neste ato representâdo por seu PÍefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e pelo Secretário Municípal de Saúde, GeÍaldo Gilmar Ataydes

Seabra, portador do C?t 427.001.756-20, brasileiro, portador da cl ne M2222526 o CENTRO DE

APOIO AO5 DEPENDENTES QUÍMICOs E MORADORES DE RUA DE CONGONHAS- MG - PROJETOJEOVÁ

JIRÉ, CNPJ ne 30.799.052/0001-30, com sede a Rua Bom Jesus, 23, Centro, Congonhas, Minas Gerais,

neste ato representado por sua Presidente Josiane Keli Andrade Pedra Santos, portadora do RG MG

12.680.434 e do CPF ne 065.646.266-30, doravante denominada OSC Organização da Sociedade Civil),

resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de

julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante as cláusulas e

condições abaixo descritas.

EMENDA IMPSSITIVA

Processo Administrativo ns - 337 1/2025

CúUSUTA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1 - O presente Termo tem por objeto o repasse financeiro por meio de emenda impositiva para
manutenção do projeto JEovÁ JIRÉ que tem por objetivo o acolhimento de pessoas que estão de
passagem ou em trânsito pelo município.

cúUsUI.A sEGUNDA- Do GEsToR

2.1 - o MUN|cíPlo nomeia como gestor do presente Termo de Fomento, 2025, a servidora carolina

Panzera Mendes, conforme portaria ne 997 /2025.

2.2 São obrigações do Gestor:

l- verificar se a osc cumpriu a obrigação de divulgar os dedos da parceria celebrada com a
Administração Pública Municip3l;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da perceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a exlstência de fatos que comprometam ou possam
comprometêr as atividades ou metas da parceria e de indícios dê irregularidedes na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las:

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avaliação; l" -/-' I u I

Ât: -ÁàdÊÍÉoÍr cabdô
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o

contêúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliaÇão;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento

e avaliação, quando couber.

2.3 Caberá ao gestor, nostermos do Arti8o 32 do Decreto Municipal6731, dê 16/10/2018, a emissão,

no prazo de 15 (quinze) diâs @rridos, contados do encerramento dê cada bímestre, de Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submetido à comissão de

monitoramento e avaliação, que o homologará.

2.3.1 O reletório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
êlementos, devêrá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para solução
e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13.0L9/2014.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,
tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

açóes e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relaÉo a obrigâções pactuadas,
o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos:

I - saner a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a êxecução do termo de
fomênto.

2.5.1 O parecer técnico sobre as prestaçôes de contês, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela
05c.

cúusur.A ÍERcElRÂ - DA coMlssÃo DE MoNtToRAMENTo E AvAuAçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores:

Alysson Albis Carvalho Pinto, Josane Campos e Silva e LeonaÍdo Macedo de Araújo Rocha, conforme

Portaria ne PMC/997 /2025.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliâdo mediante os seguintes procedimentos

a)análise do objetivo e sua finalidade;

1\$--K-l
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b)acompan hamento mensal dâ prestação dos serviços;

c)análise de Íelatórios dos Úabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 673I, de 16/1012018, a comissão de

monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabâlhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e evêliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos ob.ietivos pactuadôs, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusuLA QUARTA- DAs oBRtGAçôEs Dos pARcEtRos

l - sÃo oBRIGAçõEs Do MUNtcípto;

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o cronograma de Desembolso do plano de

Trabalho, para a conta bancária especÍíica da osc em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caixa Econômica Federal)i

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, através do GestoÍ ê dâ Secretariâ Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da osc, a fim de âtender âos

princÍpios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art. 59 da Lei 13.019/2014);

g) aplicar as penêlidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contâs ou execuÉo em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio êletrônico do município, conforme arte- 3g da Lêi

!3.Or9 /20L4;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal. L-
tuder{on r,b6o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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j) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a câpacidâde técnica e operaciona

daorganizaçãodasociedadecivilforamêvaliadosesãocompatíveiscomoobjeto;conformearte.3S,

lll da Lei 13.019/2014;

k) aprovação do pla no de trabalho, a ser a presentado nos termos daLei 13'019/2014; arte 35, lV

[ - 5ÃO OBRTGAçôES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICÍP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administratlvo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às dêspesas de custeio, de invêstimento e de pessoal, conforme o casÔ;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumento, nas instalações da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mântendo as

certidôes negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICíPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagêmentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restriÉo à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabâlho em anexo, mediante a contratação dos

proÍissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não prâticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso nãojustificado no cumprimento das

etapas, práticas atentêtórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contrataçóes

e dêmais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financêiÍas relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária especÍfica em instituição financeirâ pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

I

\-,.\^ |.-_ ( Andersôn Cabido
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PREFÉITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
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l) manter os recursos aplicados no mercâdo finânceiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICíP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Êstadual e Federal;

n) efetuar o seu registÍo contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar êo MUNICÍPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatutoi

p) divulgar esta parceria em seu sítio na internet, câso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelêcimentos em que exerça suas açôes, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUN|cíPlo; d) nome da osc; ê) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; g)valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data pÍevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

pâra a sua análise e o resultâdo conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pâgos com

recursos da parceria, o valor totâl da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql ossegurar e destocor, obrigdtoríomente, o participaçõo do MUNICíP\O em todd e quolquer oçõo,

promocionol ou nõo, relocionodo com o execuçdo do objeto descrito no presente Termo de Fomenlo e,

obedecido o modelo-podrõo estobelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocor o morcd do

MUNICÍP\O DE CONGONHAS nas placos, poinéis e outdoors de identiÍicoçõo dos obros e projetos

custeodos, no todo ou em porte. com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolizoçõo do nome do PREFE|TURA DE CONGONHAS e em destaque em relaçõo o quolquer outro

marco que venho ser oplicada. A orte deveni ser previomente aprovodo pelo Secretorio Municipol de

Governo - Assessoria de Comunicoçõo lnstituciondl.

cúusuu qutNTA - Do REGTME tuRÍDtco DE pEssoAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUN|cÍPlo e a equipe que a osc contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o câso.

CúUsUtA sExÍA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstâs neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNIcíplo

transferirá à osc, de acordo com o cronograma de Desembolso do plano de Trabalho, o valor de R§

27.000,00 (vinte e sete mil reais).

\2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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cúusurA sÉTrMA - DA LIBERAçÃo DAs PARcEt s

como o cronogramâ de Desembolso do Plano de Írabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a osc deverá, para recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (âs certidões abaixo especificadas):

l- Certidões negativas ou positivãs com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) certidão conjunta Negâtiva de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ativa da união;

blcertidão Negativa de Débitos Estadual ou declaração de que a osc não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponÍveis eletronlcamente, a osc

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que trata o inciso ll não compromete a libêração das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 3e O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efetuado em estrita conÍormidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela SecÍetaria Municipal de Fazenda,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação de contas da primeira

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pelâ política, informando a entrega da prestação de contâs. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Fazenda a liberâção do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado conjuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceriê.

§ 6e o atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trâbalho, por parte do MUN|cÍPlo,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fomento ou de colaboração sendo

possível a realização e proírogação de vigência pelo município por período equivalente ao atraso.

cúUsUTA oITAvÂ - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICÍP|O a serem repassados à OSC correrão

classiíicação orçamentária: Órgão: 15 Unidade: 01. Função: 10 Subfunção:

6N
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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Atividade: 0.092 -Apoio a Entidades saúde - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - contribuições (Ficha 748

- Custeio) 4.4.50.41- Contribuições ( Ficha 1567 - lnvestimento) , Fonte:1500.

cúusutÁ NoNA- DA MovIMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancáriê.

9.2 Os rêcursos, enquanto não empregados nâ sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregâdos na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao Íornecedor (PlX, TED)

- transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagêmentos.

cúusur.A DÉcrMA - DA REsnrutçÂo Dos REcuRsos

A OSC comprometê-se a restituir o valor repassado, atualizâdo monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICÍP|O (conta

corrente da prefeitura de Congonhas de ne. 6846-2 na âgência 1793{ do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexêcução do objeto;

b)falta de apresentação de prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda que

em câráter de emergêncie.

Parágrafo Único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberâção do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do ob.ieto, ainda que não tenha sido feitâ aplicação.

Cúu5UI.A DÉCIMA PRIMEIRA- DA PRESTAçÃo DE coI{TAs

A prestação de contas final será apresentada ao MuNtcÍpto até 30 (trintã) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) diês após a data de

sua denúncia ou rescisão.F»- t-- 1 And*son Cat»ao
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PREFEITURA MUNTGIPAL DE CONGONHAS
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A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

I - Ofício de enceminhamento êndereçado aos técnicos analistaS de prestações de contas, constando

o n9. do termo;

ll - se a osc entregar documentos para sanar pendências de prestação de contas já apresentada,

deverá também fazer documento informando o n9. do ofício do técnico analista de prestaçôes de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

dêvidamente atualizadas (deverá ser apresentada novâ certidão somente se a apresentada

antêriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Rêgularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipâl;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante lêgal, que conterá:

a) as açóes desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apresentêndo um comparêtivo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumpÍimento do objeto e realização das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apres€ntações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeirâ;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aquisição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientãções:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

. quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser ãpresentado orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas dê preços de associêções profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de

9"
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notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no mercado.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregârá às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçâmentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não apresentados.

. Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e apreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação finênceira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da pârcela até a última movimentação;

Xl - rêcibos de depósito na conta específica;

Xil - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793{ do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao íazer o depósito, a entidadê deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

XIll - relação do nome dos representantes da entidâde: diretoÍia, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no proieto

constando a inexistência de vínculo entre eles e o MUNICÍPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

I
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XV - Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou Lêgislativo recebendo

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art. 45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.20412015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declaração do represêntante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação ê interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada pÍestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestaÉo de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas êvulsas.

§ 2e As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 3'As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o n9. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na Íorma da legislação e em nome da OSc.

§ 4e A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregulâridâdes na

execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábile patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC ê participar de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será analisada e avêliada pelo MUNICíP|O sob dois aspectos, em especial:

I - técnico: quanto à execuçâo física, cumprimento do Plano dê Trabalho e atingimênto das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICíPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e têmbém de inÍormaEões obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e rêgular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

gue rege ê administração pública.

l)"f
I
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§ 8e Deverão ser apresentedos os Anexos: E - Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de

recolhimento do sâldo de recursos, se houver.

§ 9s A partir da datê do recebimento da prestação de contas final, o MUNICíPlO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias parâ ânálise.

§ 10e O prazo para apÍeciar a prestação dê contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justificado.

§ 11e O transcurso do prazo definido anteriormente e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data postêrior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12e Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventuêlmente apurados, no período entrê o final do prazo e a data

em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipâ1, sêm prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 139 Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ 14e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNTCÍP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúusur.A DÉcrMA sEGUNDA- DA ToMADA DE coNras

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárias, o MUNICíplO

promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das prestações de contas, nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

Cabido
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12.2 Transcorrldo o prazo do § 6e do artigo anterior sem terem sido tomadas âs providências cabíveis

à OSC, a Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificâção do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislêção vigente.

Parágrafo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, sê os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras, não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trintê)
dias;

ll - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas
antes do término da parceria;

lll - se a prestação de contas for rejêitada.

12.3 Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno para análise e para que sejam

adotadâs as providências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residenciale profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstancieda, as

providênciâs adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de debito remetidos ao Íepresentante legal da OSC;

V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridade e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram inÍringidos;

Vl- Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se foÍ o cêso;

Vll - outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prejuízo

ao erário;

12.5. Paía os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à osc e não aplicâdo ou

aplicado em desacordo com o disposto neste Termo, assim como quaisquer valores parcelas,

Axd
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inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNTCíPIO, por força das disposições estabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

| - O débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ll - sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que rêsultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o coNcEDENTE

encaminhará os autos do procêsso correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além de suspender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

OSC, podendo promover sua inscÍição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com ê OSC e promoverá

| - A baixa nos sistemas cadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério público, visando

ao arquivamento do processo correspondente;

lll - se for legalmente possÍvel e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

cúusuu DÉcrMA TERCEtRA - DA vtcÊNctA

Este instrumento tem vigência a pertir da dâta dâ assinêtura até 31 de outubro de 2025, podendo ser

prorrogado, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúusurA DÉctMA euaRrA - DAs vEDAçÕEs

Fica vedado à OSC

â) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não; t-
endefson Cat»do
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b) realizar despesas e pagamentos fora da vigência destê termo;

c) utilizar os recursos para pêgamento de despesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e)transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressârcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, sâlvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de âdministração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes â pagamentos ou a recolhimêntos

fora dos prazos, salvo se decorÍentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusurA DÉctMA eutNTA- DA REsctsÃo E DA DENúNctA

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pêlos partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsávêis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadês, particularmênte quando constatêda pelo MUNICíP|O a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

rêmanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administração pública.

cúusuu DÉcrMA sExrA - DAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

l- advertência;
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ll - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com ór8ãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própÍia autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida semprê que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúusurA DÉcrMA sílMA - DAs ALTERAçÕE5

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as pertes, mediante

proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPlO,

ficando vedada a alteração do objeto em quâlquer hipótese.

cúUsUI-A DÉcIMA oITAVA - Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adguiridos, produzidos ou transformados em

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICíPIO e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquirirá o direito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser transferidos ao MUNICíPlO

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidâde do proieto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio dê OSC, a entidade deverá enviâÍ, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e pâtrimoniêl do bem.

§3ê Ainda que não esteja vigente, desdê já fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria demândante.
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O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ns. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

cúusurÂ vrGÉsrMA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretaçóes deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Federal.

cúusurÁ vrGÉsrMA pRTMEtRA - DAs DtspostçÕEs FtNAts

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presentê instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 28 iulho de 2025
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Projeto ieová Jiré

'-Q/,^.\r;.^ Gul,l,-
al

Se n

ilmar Athaydes Seabra
o Municipal de Saúde

do

ito Municipal de CongonhasP

PR çÂ PRE§OÊNTE KUaIÍSCBEK. la5 ' CENTRO CONGONHA§ - MG - CEP 364'15@. TE!.: (31) 3731.t3qr - FA)a (31)3731.12iut - ol361reonl6rrog.v.ü

§ rsô-



PLANO DE TRABALHO
TERIVIO DE PARCERIA

I - DADOS DO MUNI o
MLNIC PIO DE CONGONHAS CNPJ: 16.752.44610001-02

ENDEREÇO: Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro

MLNICIPIO: Congonhas UF: MG CEP: 36.410-064

NOME DO RESPONSAVEL: Anderson Costa Cabido CI: M-4.370.328 CPF:813.617.426-15

CARGO: Prefeito

NOME DA ORGANIZAÇ^O DA SOCIEDADE CIVIL - Centro de Apoio aos

Dependentes químicos e Moradores de Rua de Congonhas-Projeto Jeová Jiré
CNPJ: 30.799.052/0001.30

ENDEREÇO: Rua Bom Jesus 23 Centro

MTJNICIPIO: Consonhâs UF: MG CEP: 36..110.03 8 TELEFONE:
3r993101589
AGÊNCIA: I855

N" IDENTIDADE:
MG- 12.680.434

CPF:

06s.646.266-
ENDEREÇO: Rua nossa Senhora da Ajuda, 268, Alvorada

CARCO:
PRESIDENTE

TELEFONE:
31993101589

E.MAIL DO RESPONSAVEL PELA OSC:
osianekel

3 - HISTORICO DA ORGANIZAÇAO DA SOCTEDADE CTVIL - OSC

O centro de apoio aos dependentes químicos e moradores de rua de Congonhas-MG Projeto Jeová Jiré foi registrado em
19/0412017 o Estatuto da organização sem fins lucrativos e em2710612018 o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ativo. O
principal responsável pela fundação foi o Vice-presidente Vílson Santos, seguido da atual Presidente Josiane Keli Andrade
Pedra Santos. A primeira instalação da OSC foi no endereço Rua Vitorino, no390, Baino Vila São Vicente, Congonhas-MG.
Como motivação para iniciar os trabalhos foram pelo alto índice de dependentes químicos e pessoas em situação de
vulnerabilidade social nessa localidade. Lá funcionava com abrigo para dependentes químicos, pessoas em siruação de rua e
população de rua- sem tempo pré-determinado, uma vez que se alojaram nas insulaçôes da Casa Passagem conforme suas
necessidades pessoais. Era oferecido acomodações coletivas, alimentação, higiene pessoal e eventos ecumênicos. Porém, surgir
outra necessidade no dia-a-dia. que era âtender as pessoas em trânsito que passavam pelo município. Assim. em lglll/2019
optou pelâ mudança do endereço da sede. onde atualmente se localiza na Rua Bom Jesus, n'23. Baino Centro. Congonhas-MC
pois é centralizada e com fácil acesso a todos. A principal motivação para a criação do Centro de Apoio aos dependentes
químicos e moradores de rua de congonhas -MG, Projeto Jeová-Jire - Casa Passagem foi para oferecer apoio, ajuda para os
que não tinham um lugar para ficar, para comer e tomar banho, devolvendo assim a dignidade para um ser humano que tambéÍr
possui direitos. Além disso, auxilia na melhora e ameniza o vício em álcool e outras drogas. Temos como estimativas mais de
10.000 pessoas do sexo masculino atendidas pela Casa Passagem no ano de 2016 até o ano de 2024.

4 . TITULO DO PROJETO

Título do Projeto: Manutençâo Administrativa do Centro de Apoio aos
Dependentes Químicos e Moradores de Rua de Congonhas - MG - Projeto Jeová
Jiré

PERIODO DE EXECUÇÃO:
INÍCIO: a panir da data da assinatura

TÉRMINO: 3l de outubro de 2025

)ala Emissã o :26 / 07 / 2025

.4
'.At

lcoNra 
coRRENTE ESeECÍFrcA: 003788s

lseNco: 
Bradesco

INOME DO R-ESPONSÁVEL:Josiane Keli de Andrade Pedra Sanros

I

Página:t/



5-O-FEm
O presente Termo tem por objeto o repasse financeiro por meio de emenda impositiva para manutenção do projeto JEOVA

JIRÉ que tem por objetivo o acolhimento de pessoas que estão de passagem ou em trânsito pelo município.

6 - LOCAL (ENDEREÇO) DE EXECUçÃO DO PROJETO/ATTVTDADE E INFRAESTRUTURA DISPONML

Na sede do Centro de Apoio aos Dependentes Químicos e Moradores de Rua de Congoúâs, Projeto Jeová Jire, mantém a Casa

Passagem que está localizada na Rua Bom Jesus. 23, Centro, Congonhas, Minas Gerais, CEP: 36.410-038. Possui intaestrutun
com recepção, três quartos, uma Cozinha e um refeitório, uma instalação sanitari4 uma sala administrativa e uma sala dos

Com o aumento de casos de pessoas em situação de rua e vulnerabilidade social no município, principalmente decorrente de

uso de alguma substância química- dessa forma vimos a necessidade de buscar algo para ajudar esta população não só com um
lugar para se passar uma noite, mas um lugar para um direcionamenlo e encaminhamento a rede de serviços socioassistenciais.
No entanto, desenvolvemos também trabalhos de prevenção e orientâção ao público âtendido no Centro de apoio aos

dependentes químicos e moradores de rua de congoúas, principalmente do sexo masculino e a população na totalidade nas

comunidades dentro do território de abrangência do projeto social, por meio de atendimentos psicológicos individuais,
atendimentos psicológicos grupais, rodas de convenas com a comunidade e palestras informativas. Pois identificou um número
expressivo de acolhidos afetados diÍetamente com alguma questão de ordem mental, e esse fato agrava o uso de substâncias
quimicas. Dessa forma j ustifica-se a importância do serviço de saúde mental no exercício de acolhimento de pessoas em
situação de rua, vulnerabilidade social e dependentes químicos, pois segundo o Ministério da Saúde (FEV.2022) "As estratégia
envolvem. principalmente, ações de redução da demanda: prevenção, promoção e manutenção da abstinência, promoção à

saúde. cuidado. tralamento. acolhimento. apoio, mútua ajuda, suporte social, redução dos riscos e danos sociais e à saúde e

reinserção social..."

7. JUSTTFICATIVA PARA A EE'ÚÇÃO DO PROJETO

8 - DIAGNÓSTICO DA REALIDADT laescriçao aa realidade que sení objeto da parceri4 devendo ser demonstrado o nexo
entre essa realidade e as atividades/projetos e as metas a serem atingidas)

ongonhas-MG. Projeto Jeová Jire, funciona no município há 8 anos atendendo à
demanda de pessoas em situaçào de desabrigo temporário pela cidade. Questões como o desemprego, a adicção e as
vulnerabilidades elevadas fizeram com que essa população tivesse um aumento significativo em nosso municÍpio, fazendo com
que outros locais de abrigo e passagem ficassem com serviços sobrecarregados. Além da demanda espontânea, também são
encaminhadas para nossos serviços usuários através da polícia Militar, Hospital Bom Jesus, entidades reli

rgãos competentes. Mensalmente são atendidas uma média de 45 a 60 pessoas com recursos próprios vindos de doações. A
btenção de recursos públicos será de suma importância para a manutenção e continuidade para os trabalhos da enridade.

O Centro de Apoio aos Moradores de Rua de C

grosas! entre ôutros

o

9- BLICO-AL VO (beneficiados direta e indiretamente)

fe

fi
dê

a sed e C Pas em o rec m 5o laco lh mento aI et m2 esag ses com turastru AI ACa I Iheo 2Ipo CSSOAS r Ino te COp nformep po (
umero de a adac Id a C mo r vac dadagas SSOAS da Iu eS) p C ecament Sde mexo u IIPe tas. asc emno lSpe de eruatuação
esabri aba dn no ô IT] I ago enUS Ic da ree ISpor n Ic oa u oasCSS emçaogra trâns toI S condem I Soe d UTOSSa tenUSp toç

r0-FoRlvÍA DE EXECUÇÀO / METODOLOGIA DE TRÀBALH0 (forma de execução das atividades ou do projeto)
Descrever detalhadamente como âs atividades serão desenvolvidas com o público-alvo

I ata Emi ssã o :26 / 07 / 2025

\i{

t_
Ande$on Cabido
Prtfrio pe Congonhas
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Aqueles que procurarem ou forem encaminhados ao Centro de apoio terão inicialmente o acolhimento inicial através do
preencÉimento da Ficha de Cadastro da OSC para fins de registro. Após esse acolhimento inicial, serão avaliadas as

necessidades individuais. Podendo ficar até 2 meses (conforme o número de vagas), cuidados pessoais de higiene, alim
roupa" contato com a família (se possível), auxílio na regularizaçío de documentos e encamiúamento socioassistencial. O

atendimento será para a população adulta de sexo masculino em situação de desabrigo temporário. A instituição funciona em

horário comercial (07 as 2l h) durante toda a semana. inclusive domingo e íeriados, mantendo contato com o monitor

responsável. Em seguida, o acolhido é encaminhado para o atendimento psicossocial com a psicologa responsável. Sendo assim,

especificamente nessa proposta do projeto serão agregados:

a) Atendimento individuais personalizados: Baseando -se na média de acolhidos no ano de 2024 que foi de ..... os atendim

individuais seguiram da seguinte forma:
oAlendimentos de triagem para aqueles que chegam na instituição pâra fazer somente os cuidados de higiene pessoal,

alimentação e/ou regularização de documentos. A estimativa é que sejam atendidos de .... a .... acolhidos mensalmente.

lo semana: I hora por di4 sendo 4 horas por semana.

2o semana: I hora por dia. sendo 4 horas por semana.

3o semana: I hora por dia- sendo 4 horas por semana.

4o semana: I hora por dia. sendo 4 horas por semana.

Totalizândo-se 20 horas mensais-
oAtendimento/acompaúamento psicológico: serão atendidos doze acolhidos que se refêrem a quantidade mâxima de

omodações na OSC. Assim sendo, será dividido por

1o semana: 2 horas por dia, sendo l0 horas por semana (l a 3 pessoas atendidas no m:lximo)
2o semana: 2 horas por dia. sendo l0 horas por semana (l a 3 pessoas âtendidas no mriximo)
3o semana: 2 horas por dia, sendo l0 horas por semana (1 a 3 pessoas atendidas no mríximo)

o semana: 2 horas por dia. sendo I0 horas por semana (1 a 3 pessoas âtendidas no mriximo)
Totalizando-se 40 horas mensais.

b) Atendimentos Grupais, Rodas de conversa e/ou organização de documentos: os atendimentos grupais e as rodas de conversa

b) Arendimentos Grupais: os atendimentos grupais tem por objetivo contribuir com a melhor convivência entre os acolhidos,
criar um ambiente amigável e diminuir assim possíveis conflitos futuros. Serão realizados quinzenalmente. Totalizando de

quatro a cinco encontros grupais.

c) Rodas de Conversa com a comunidade: além de implementar e agregar o serviço de saúde mental na OSC, o projeto em
questão busca levar temâs imponantes que estão associados ao objeto. Dessa maneira irá se realizar reuniões com as
.^-"-inâl-" ---""1---tô ^,, §aiâ .Árã^ âfa1".Á.. ^".+. --^^-Í.^" .^ fi-"| ,.1-"". -.a^aÚa
d) Workshop corporativo: não somente a saúde mental dos acolhidos estão sendo posta em questão. mas também a dos
colaboradores que lidam diretamente com as questÕes pessoais dos beneficiados. Logo serâ implementada atividades gmpais e

informativas de acordo com a NRI para capacitar os colaboradores para oferecer acolhimento de forma adequado aos acolhi
de modo que não sejam impactados por suas demandas. Além disso, é proposto orientações afins de evitar estresse elevado no
local de trabalho. e consequentemente tende a diminuir características comportamentais da Ansiedade e/ou Depressão. Dessa

II.ATTVIDADES A SER.EM DESENVOLVIDAS E RESULTADOS A SEREM ALCAII ÇADOS
.4,TTVIDADE(S)

(RESUMO) OBJf TIVO RESULTÀDOS ESPERADOS

lt.COrnlme o
iairinl/t:iacam Diminuição do sofi:imento psiquico;
Plantão
nsicarlôsicô/êscrÍâ âtivâ' Diminuição do estresse crônico;

Diminuição do sintoma dos transtomos

depressivos:

anslosos
tmtnul e comportamentos

VeriÍicação da

necessidade de
para os serviços
nírhlian< ncian-cnnin-

Atendimentos Psicológicos tndividuais

loíalecimento socio-
emocional:

Melhora na auto percepção;

Envolvimento efetivo nas atividades;
Conhecimento sobre
direitos e deveres

enquanto

cidadão brasileiro;

Data Emissão:26 /O7 /2025

\ t-
Ander$on Catrldo

Prefeito Fc Coogrrrr

Página:3/
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Atendimentos Psicológicos Grupars Desenvolvimento da

autonomia e senso

de pertencimento;
-oe.enuotúmento 

da liberdade e 
I

desenvolvimento da sensaçào/e/ou

percepção

de pertencimento e motivação para buscar

novos meios de lidar com a sua situação
entação so re temas

Roda de Conversa com a comunidade
relacionados a

prevenção
ao uso de alcool e outras

Desenvolvimento de conexÕes familiares e

comunitárias;

12 _ AVALIAÇ O DE R"ESULTADOS

OBJETIVOS / METAS
(quântitativas e mensuráveis a serem âtingidas)

INDICADORES QUALITATIVOS E

QUANTITATIVOS DE RESULTADOS
MEIOS DE

VERIFICAÇÃO

Acolher e direcionar os beneficiados pela a OSC para
Número de pessoas atendidas na OSC

mensalmenie.

Tabela em Excel com o
q uantitativo de

atendido mensalmente.

As atividades desenvolvidas no local (atendimentos
Número de assinaturas recolhidas no controle

diríu'io de presença.

Lista de Controle de

presença diaria
assinada pelos

paÍicipantes.

Individuais e grupais, palestras orientativas/informativas)

Pesquisa de satisfação dos acolhidos com o

serviço prestado.

Grafico de barra

representando o gmu

de satisfação dos

acolhidos.

13 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO - PL.C,NO »É APLICAÇÃO DOS RECURSOS

RESUMO GERAL. PLANO DE APLICAÇAO DOS RXCUR§OS

ITEM
CÓD.
RECU
RSO

\ATL REZA DOS RECTJRSOS

PRAZO
INICIAL

PRAZO
FINAL VALOR

(RS)
MES ANO ANO

l l6 MATERIAIS DE CONSUMO 7 2025 J 2026 R$ 2.400.00

2 t'7 MATERIAIS/BENS PERMANENTES 7 2025 2026 R$ 8.600.00

) SERVIÇOS DE TERCEIROS 7 2025 .) 2026 RS 16.000.00

TOTAL DO PROJETO 27.m,0,00

PLANO DE APLICAÇAO DOS RECURSOS

14- MATERJAIS DE CONSUMO

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA ITEM
UNIDADE DE

MEDIDA QTDE
VALOR

UNITÁRIO

VALUI(
TOTAL

r,'rr:ÊNrra
I unidade Sob demand 2.400,00 R$ 2.400.00

TOTAL MATERIAIS DE CONSUMO 2.400,00

Jusitificâtivâ item Mâterial de Escritório: Como adquirimos os materiais de escritório de acordo com a demanda- cnão temo:

como precisar o quantitativo exato. Fazemos o controle para não haver aquisição desnecessária.

J{

Data Emissão:.26 /O7 /2025 t-
enae$on CaUiao

PreícimFe Congonh-

Páeinal.4/

l8

Material de Escrilório

I urÊs



1í MÂTERIAIS/BENS PERMANENTES

QTDE
VALOR

UNITÁRIO

VALUI( IUIAL
VIGENCIA DO

TFPMÔ

UNIDADE DE
MEDIDAITEM DESCRIÇAO DET.A.LH^{DA ITE\{

R$ 550.00unidade i1 Cadeira de escritório

1 00i50. R$ 550.00Mesa de escritôrio unidade

3.000.00 RS 3.000.00-, Computador completo unidade 1

3.500.00 R$ 3.500.00.+ Impressora unidade I

i 2 500,00 R$ 1.000.00

TOTAL N{-{TERI{.IS/BENS PERryfdNf NTES RS 8.600,00

rG SERVIÇOS DE TERCEIROS (PES§OA FÍSICA OU JLiÚDICA)

ITEM DESCRIÇAO DET.ALHAD.A ITEM UNIDADE DE
MEDID.A QTDE

VALOR
U\ITÁRIO

V.{LUI( IUIAI
VIGÊNCIA Do

T F p r\íí)

I Psicóioga mes .1 ,+.000.00 R$ r 6.000.00

TOTAL SERVIçOS DE TERCIIROS RS r6.000.00

JustiÍicativa Psicologa: com tbrmação superior em graduação em Psicologia concluido. Vinculo empregaticio será por meio de
apresentação de Nota Fiscal avulsa emitida pela Prefeitura Municipal de Congonhas e Contrato de Trabalho assinado pelas panes

Carqa Horaria totalizando 25 horas semanais trabalhadas.5 horas por dia.

17 - DOTAÇÁO ORçAMENTÁRIA - MUNICÍPrO IE . VAI-OR PARCERLA APLICADO PELO MIJNICIPIO
íRS)

RS27.000.00

J.{N FIV MAR ABRIL \f{ro JUNHO

JLLHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO
15.000.00 r 2.000.00

-

Orgão: 15 Unidade:01. Função: l0 Subfunção: 302 programa:
0057 Atividade: 0.092 -Apoio a Enridades Saúde - Emenda
Impositiva 3.3.50.41 - Conrrjbuições (Ficha 748 - Custeio)

4.4.50.41 - Contribuições ( Ficha 1567 - lnvestimento) - Fonre
1500.

19- CRONOGRAMÁ DE DESEMBOLSO _ MUNICiPTO -APÓS E ESSINATURA DO TERMO

VALOR MENSAI-
(RS)

:0 - DECLA.R{ÇÃO DA ORGA}irzaÇÃo DA sOCIEDA-DE CI\'IL - OSC
Dec Iaro, para fim de provajunto ao Município de CONG ONHAS, para os efeitos e sob as penas da Ier, que inexiste qualquer débi:m mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgào ou entidade da Administração pública
\4unicipal que impeca a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consigaada no orçamento do município, na formleste Plano de Trabalho

longonhas

o
ente da OSC - Josiane Keli de.Andrade Pedra Santos

Elt ,fEq

1 - APROVA ÇAO DA CONTROL..I,RIA GER{L DO }IL T-ICIPIO DE CONGONHÀS

§

Armário multiuso unidade

| ,so.oo



terÍno encontra gurrida legal

DEFERIDO ( ...-) INDEFERIDO O

) (5 ) Compatibilidade com o PPA

Rosângela Ferreira da Costa Braga
Secretaria Municipal de lntegridade e Controle Intemo

a)( v) Previsão legal

b) (., ) Previsão orçamenúria
c) ( 1 ) Recursos financeiros

) ( - ) Compatibilidade com a LDO

22- APROVAÇÃO PELO MUNICÍPIO \

DEFE

\
CabidoISON

FERTDO( )()

Prefeito de Congonhas

)ata Emissão:76/ 07 /2025 Página:6/
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congonhas,3l dê ulho de 2025 - Diário Oficial Eletrônico, criado pêla Lei municipal N' 2,900/2009 - aNo t5 | N" 4024

Código de Validação: 1139826

pa,1es: t\,4unicipio de congonhas x ARTEBRTLHO MULTsERVIçO5 LTDA. Constitui obieto do presente o acréscimo de valoí, que conesponde ao p€rcentual de

2,39 % (dois vkgula trinta e novê poí cênto) do valoí do con'tralo, sendo 05 vigias diumo 44h, para atendêr á demanda dê SETUR no pêriodo de iulho a

novembro/2o2s, Valor: R$ 111.363,75- Congonhas-tlG. Data: 10/07/2025.

OITAVO TERMO ADIÍIVO AO CONÍRAÍO N" PMCI2O4/2O22

código de vãlidação: '1140026

ESTADO DE MINÀS GERAIS
MUNtcíPto DE coN6oNHAs

PRIMEIRO ÍERMO ADITIVO AO CONTRATO N" PMCI248I2O23

Pênes: Município de Congonhas X IMAGEM GEOSISTEMAS E COMÉRCIO [TOA. Constitui objeto do presente o reajuste de preços do Contrato nÔ

PMA42A|2O23, pelo i^dice do INPCi IBGE no percentual de 4,60% (quatro virg!lâ sessenta por cenlo). VâloÍ: RS 362.073,64. CongonhaeMc. Oala:2810712025.

código de Validação: 1140126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIcíPto DE coNGoNHAs

ÍERMo OE FoMÊNÍo N".29/2025 PARCERIA QUE ENTRE SI cELEBRÂM o MU}'IICíPIo oE coNGoNHAs E o cENTRO DE APOIO AOS DEPENoENTÉS
ouiMtcos E MoRADoRES DE RUA DE coNGoNHAS/MG - pRoJETo JEovÁ JtRÉ

Participesr O IVUNICiPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n". 16.752.446/0001-02, com sedê nâ pÉçâ Presidente Kubitschek, 135, Centro,
Congonhas/lúG, representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido, inscrito no RG no. 4.370.328 e no CPF no. 813.617.42ô15, e pelo Secretário Municipal de
Saúde, Geraldo Gilmar Ataydes Seâbra, poftador do RG no. [42222526 e do CPF no, 427.001.75G20, e o CENTRO DE APOIO AOS DEPENDENTES QUÍMICOS E

MORADORES DE RUA OE CONGONHAS,íMG - PROJETO JEOVÁ JIRÉ inscriro no CNPJ nó. 30.799.0520001-30, com sede ê Rua Bom Jesus, 23. Centro,
Congonhas, Iúinas Gerais, representado por sua Presidente Josiane KeliAndrade Pedra Santos, portadora do RG MG 12.680.434 e do CPF n". 065. 6.266-30.
Objeto: Repasse ínanceiro para rnanutenção do projeto Jeová Jiré, cujo objeto é o acolhimento de pessoas que estão de passageín ou êm tÉnsito pelo município.
Valor: R$27.000,00 (vinte e sete ínil reais). DotaÉo Orçamentána: Ôigão: 15. Unidadê: 01. Fuôção: 10. Subtunçâo: 302. Programa: 0057. Atividade: 0.092 - Apoio
a Entidêdes Saúde - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - Contíibuiçóes (Ficha 748 - Custeio) 4.4.50.41 - Contribuiçôes (Ficha 1567 - lnvestimento). Fonte: 1500.
Vigência: 28 de julho 2025 alé 31 de outubro dê 2025. Congonhas, 31 de julho de 2025. Anderson Cosla Cabido, Prefeito Municipal de Congonhês; Gerâldo Gilmêr
Athaydes Seabra, Secretário Municipalde Saúde; ,losiane Kel Andrâde Pedra Santos, Presidente do Centro de Apoio aos Dependentes Quimicos e Moradores de
Rua dê Congonhas/Ày'G - Pro,elo Jêovê JÚé.

Código de Validaçáo: I140226

ESTADO OE MINAS GERÁIS
MuNtcíPto DE coNcoNHAs

auÍoRrzAçÃo E RAÍtFtcAçÃo DE tNExtGtBlt-tDADE DE LtctÍAçÂo N. pMc 56/2025

AUTORIZO e RATIFICO a lnexigibilidade de Licitaçáo reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo coÍn o artjgo 74, inciso ll da Lei Federal n. 14.13312021, pa? a
contrataÉo da empresê SUMMER PROOUÇÓES LTDA - CNPJ 55.779.20710001-06, pâía êpresentação de 01 (um)espetáculo musicêl corn o cántor "JUNlNHO
CASSIMIRO', dentro do evento denominado: 'FESTIVAL DA FE", podendo â Secretaria de AdministraÉo - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhâs,
30 de julho de 2025. Cristiano Aug!sto do Nascimento - Chefe de Gabinete.

Código de Vàlidação: 1140326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MuNtcíPlo DE coNGoNHAs


